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PORTARIA Nº 852, DE 12 DE JUNHO DE 2018 
 

 

 A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), 

no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria nº 01, de 

02/01/2017, resolve: 
 

NOMEAR a candidata habilitada no concurso público para a carreira do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico da UFJF – Campus Juiz de Fora, objeto do Edital nº 01/2016, de 

06/01/2016, DOU de 13/01/2016, seção 3, homologado pela Portaria nº 710, de 04/07/2016, DOU 

de 06/07/2016, seção 1, página 9. 

 

A – COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII 

 

1 – DEPTO. DE MATEMÁTICA 
1.1 – Concurso 07 – Processo nº. 23071.016822/2015-69  

Candidatos Ampla Concorrência. Classe DI, Nível 1 – Regime de Trabalho: DE 

Clas 

      8º 

AMANDA MENDES 

SOARES 

Código de vaga 0678268, decorrente da aposentadoria de José 

Maria Pereira Guerra, portaria nº 643, DOU de 09/05/2018, Seção 
2. (Processo nº 23071.009256/2018-81). 

 

 
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Kátia Maria Silva de Oliveira e Castro 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 
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